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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - N^ 021/2024

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Francisca de Sousa Damaceno MATRÍCULA: 3968-1

E-MAIL: admfinancasdompedro(S)gmail.com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata-se da necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de Borracharia com a finalidade de manter os veículos leves e pesados da Frota Municipal em perfeito
estado de conservação e funcionamento. Justifica-se ainda, pelo fato de que na prefeitura não existe

serviço prestado no setor de borracharia. sendo assim, necessário à contratação deste tipo de serviço
por terceiros.

I II-OBJETO

I Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos

pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA, sendo o prazo de

I execução/vigência de 12(doze) meses.

ITEM DESCRIÇÃO

CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT GRAND

SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX,

L200. S10OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMI

LAR RENALT MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRIN-

TEROU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS DE VEICULO TIPO CAMINHAO /MODELO

IVECO TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SI
MILAR

CONSERTO DE PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONIVELA-

DORA CASE 845B PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA

CASE OU SIMILAR
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VEÍCULO LEVE MO
DELO FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO TIPO PI

CAPE/MODELO HILUX, L200. S10 OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO TIPO

VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO

MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR
DESMONTAGEM E MONTAGEM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO /MO
DELO IVECO TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS
OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MAQUINAS MODELO
MOTONIVELADOÍRA CASE a45B PÃ CARREGADEIRA, RETRO
ESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

UND. QTD.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO l
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ill - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

Abril/2024

IV- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCUUDAS:

NÃO HÁ OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTE OU VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro (MA), 18 de março de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65 765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEiTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD n® 021/2024, a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças - SEMAFiN, atesta a necessidade de Contratação de empresa

para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos pertencentes á frota

municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA, para atender à demanda da Prefeitura Municipal.

2. Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo.

3. Considerando a necessidade da contração em epígrafe, solicito ao setor responsável que

^faça a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, se o for o caso, e proceda a realização da Pesquisa de

Mercado e posteriormente a elaboração do Termo de Referência para a referida contratação.

4. Desde logo, determino que a contratação deverá ocorrer sob a égide da Lei n.® 14.133, de

1® de abril de 2021, ficando ao Setor autorizado a requisitar o auxílio dos setores que forem necessários,

(Demandante, Jurídico, Contabilidade, Controle Interno e Setor de Licitação) para o fiei cumprimento

desta solicitação.

5. Após elaborados os documentos elencados acima, retorne-me os autos do processo para

aprovação e providencia.

6. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 18 de março de 2024.

Sônía\.úcia Lopes Feitosa MaVhado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.



Município de Dom Pedro - MA

Diário dficiaL

DOM PEDRO - MA, DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° OOOZ, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE JANEIRO DE 2021 (PÁG. 2 /12 ]

PORTARIA PORTARIA

PORTARIA N« 03/2021 -GAB/PREFEITO PORTARIA N"04/2021 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeaçõo do Secretário

Municipal de Assistência Sodal e dá outras

providências.

Dispõe sobre s nomeação da Secretária de

Administração e Finanças e dá outras

providências.

O PREFEITO MUMQPAL DE DOM PEDRO, ítd uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso lll da Lei Orgânica

' Municipal de Dom Pedro, pela presente.

O PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lll da Lei Orgânica

Mur<lclpal de Dom Pedro, pela presente.

Art. - Nomear o Sr. MAILTON HENRIQUE

MOTA 005 SANTOS, CPF ns 044064S8328, para o cargo em comissão de

Secretário Municipal de Assistência Social, com as atribuições previstas na

Lei de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo,

Art. 24 - A presente Portada entrará em vigor na

data de sua publicação.

Art. 14 - Nomear a Sra. SfiNIA LÚCIA LOPES

FEITOSA MACHADO, CPF n« 282.967.103-15, para o cargo em comissão de

Secretária de Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei

de Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ac cargo.

Art. 2® - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cumpra-se e publique. Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEOTO - MA, em 14 de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE OOV) PEDRO - MA, em 14 de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHAD

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N" 72, Centro

CEP; 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Aílton Mota dos Santos

Sdnia Lúcia Lopes Feítosa Machado
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Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

DOM PEDRO • MA, DIÁRIO OnCIAL MUNICIPAL N° 0002, SEGUNDA-FEIRA, OA DE JANEIRD DE 2021 (PÁC. 5 /12 ]

DECRETO N> 01, DE DE JANEIRO DE 2021.

Delega competências ás Secretarias Municipais e
dá outras providências.

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe
conferem o art. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhão;

^  CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo;

Art. le Pica delegada competência, no âmbito da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prática dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos

orçamentários respectivos;

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e
seus aditamentos, mediante parecer da Assessorla Jurídica, ressalvadas as
exceções previstas nos indsos I e II do art, 3' deste Decreto.

$1* A ordenação de despesas de que trata o inciso i deste
artigo engloba os estágios de empenho e tlquIdaçSo, respectivamente.

>  S2F Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
'Administração e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e Inspeção dos processos nos termos da legislação

vigente e após visto do Prefeito Munidpal,

Art, ZF Exdul da delegação de competência estabelecida
no art, !>, inciso I, deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sedais da Administração Direta, cuja competência ê privativa do
dtular da Seaetarla Municipal de Administração e finanças.

Art, 3» Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. 1«. Inciso II, deste Decreto;

I  - as operações de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniêncla do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças;

II-os convênios.ajustes ou acordos com a União, o Estado
ou Município, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniêncla do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto.

III - os Instrumentos de alienação, cessão ou concessão de

bem patrimonial Imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Interveniêncla do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

$!> As despesas de que trata o Inciso l deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

S2F As despesas de que trata o Inciso I! deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art. 1», §§ 1» e 2».

Art. Os procedimentos licitatórios, bem como aqueles
de dispensa ou inexigibilidade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autorização,
adjudicação e homologação, apôs visto do Prefeito Municipal.

Art. 5< As competências de que trata este Decreto

poderão ser exercidas pelos adjuntosdas respectivas Secretarias Municipais
na Impossibilidade do titular, por meio de portaria, por período
determinado.

Art. 6* Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 7» Ficam revogados as disposições em contrárlo-

Oè-se ciência, cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PfaKSTiSTÜ
DO MJVRANHXO. em le DE JANEIRO DE 2021.

AILTON MOTA DOS SANTi

Prefeito

Hs, 11- 05^
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AiLton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO INTERNO

Da; Assessoria Administrativa/Setor de Compras
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para Prestação
de Serviços de Borracharía a serem executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na
sede do município de Dom Pedro/MA.

Senhora Secretária,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e elaboramos
o Termo de Referência para a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharía a
serem executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom
rPedro/MA, conforme documentos em anexo.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme

Inciso II, § 1.° doart. 23 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, por meio do Cesta de Preços, ferramenta
digital disponível em: https://www-cestadeDrecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 60.057,60 (sessenta mil e
cinqüenta e sete reais e sessenta centavos) recomendamos, conforme termo de Referência em anexo,

que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso li da Lei Federal n®

14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e
dois centavos) peio decreto n® 11.871, de 29 de dezembro de 2023.

Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso il da Lei Federal n®

14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos peia não

elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto Municipai
^n® 04, de 09 de Janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 21 de março 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇATEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA-CEP: 65.765-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Is, n'

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJtrO:

UNID. INURESSADA:

HEFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S)i

CONCLUSAOi

COMTRATAÇAO de EMTOESA para PRESTAÇAO de serviços de BORRACHARIA a serem EXECIKAOOS NOS veículos
PERTENCENTES A FROTA UUNIC1PAU NA SEDE 00 MUNIcIPIO. SENDO O PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DE 12(D0ZE)
MESES.

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
21/03/2024

ORÇA^f£VTO 923tó0nO29l
RESPON&AV&L: RANKA KADUA SILVA OlflHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOB DE COMPRAS

PRAÇA TíIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NÚMERO:

OBJETO;

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA;

PARAMETHOIS);

CONCLUSÃO;

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL OE DOM PEDRO/MA

236S0/00293

CONTRATAÇAO de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA A SEREM EXECUTADOS NOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, NA SEDE DO MUNICÍPIO, SENDO O PRA20 DE EXECUÇAO/VlGÊMaA DE 12(002£) MESES.
SEMAFIN

RANNA KADIjA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
21/03/2024

2 - PREÇOS ESTIMADOS

DESCRIÇÃO UND. DE
FORNEC.

LOTE 01 -1 "•

CONSERTO DE RNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA. UNIDADE
FIAT UNO OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX, L200, UNIDADE
SIO OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILM UNIDADE
RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU
SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS DE VEICULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO UNIDADE
TECTOR. VW13190 E ÔNIBUS E M/CflO-Ó«/BUS OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE UNIDtílE
845B PA carregadeira. RCTROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

DESMONTAGEM £ MONTAGEM DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT UNIDADE
GRAND SIENA. FIAT UNO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO VPO UNIDADE

PICAPE/MODELO HILUX. L200. 510 OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO VPO UNIDADE

VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ
BENZ SPRINTER OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM VEICULO VPO CAMINHÃO /MODELO UNIDADE
IVECO TECTOR. VW 13J90 EDN/SUS E MICRO-ÓNIBUS OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MAQUINAS MODELO UNIDADE
MOTONIVELADORA CASE 84SB PA CARREGADEIRA.
RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

ONT PREÇO
UNIT. (R$)

120.00 22.97

120,00 30.92

120.00 31.92

120.00 41.00

100.00 99.33

PREÇO
TOTAL (R«)

60-057,60

2.756.40

3.710.40

3.630.4Q

10.040.40

IS.417.00

2.400.00

2.756.40

4.293.60

4.920,00

9.933.00

VJOOR GLOBAL 60.057,60 I

RESPONSÁVEL RANNA lOW CUNK*



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 < SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

Lore/ncH 01/001 DESVIO PAOltAO COEFiaEKTEDEVMIAÇAO 0,21% MATEMÁTICO MÉOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

41700 - PM DE EARAO DE | 46600 - PM DE DONA
I COTEGIPE-UCrTACON

OmAO/UF/ !
FORNECEDOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

)OAO DA SILVA-MEI
35.819.B28/0001-50

LUIZ GONZAGA ALVES

32378220006

23.076.038/0001-43

município DE PAINEL/341-
FRANCISCA ■ UOTACON | Prefeitura MuUcIpsf Oe Painel-

JOSE LUIZ SANTOS PEREIRA
27.182.731/0001-51

000/402023eAir>aoO/0000 ' OOO/122O33</br>OOO/Q0OO | 016/0982000/0123100/00032023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

snvAcAo

MENOR PREÇO RS 22.90 MÉMAARTTMÊTKA RS 22,97 MEDIANA RS 23,00 CHFTtRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/09/2023 ■ Dláiio oficlal • Edlçâo: - Código: 41700402023PRP. 02: Data 03/10/2023 - Diário oficiai - EdiCào: - Código:
46600122023PRP. 03: Data: 09/01/2024 - Diário oficial - Efliçáo: - Código: 01608820000123-1-000009/2023.

UNK DA AMOSTRA 01:

littp://«wwl.tce.rs.gov.br/èDlicprod/ffp»50500:lC:::NO:10:P10JD_LICITACAO,P10_PAG_RCTORNO,F50500_CD_ORGAO:1100420,14,417006fts-10JUfl76ld]L9
prYtlDnm-jcpSSAo

LINK DA AMOSTRA Q2l

nttp.//«'WWl.tce.r5.gov.br/aplicprod/r?p-50500:10:::NO:10:P10JD üaTACAO.P10_PAG_RETORNO.F50500_CD_ORGAO:1106195.14.466006iCS-lLOPUNyul00a
pWFoMB9GcUNüyOnM

UNK DA AMOSTRA 03: tittp5://pncp.gov.br/apD/edltals/016O382OOQ0123/2O2a/0Q0OQ9

LOTE/ITEM 01/002 DESVIO PAORÀO COEFICIENTE DE VAHIAÇAO S,62% MÉTODO
matsmAtko

MÉDIA ARfTMÉTICA

descrição do rrcM

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PICAPE/MOOELO HILUX, UOO. SIO OU SIMILAR

44300-PM DE CANELA-

. LICÍTACON (TCE/RSl/RS

?SSÍ?CiS.Í( L^IANOCAZARA CORRÊA
37.209.310A)001.20

pregAo/
ARP/ 000/8a2023</br>OÓCI/0000

PROPOSTA

CLASSE ! AMOSTRA DE PREÇOS

57500 • PM DE SANTO

Ângelo-LICÍTACON
(TCE/RSl/RS

46400-PM DE DOM

FEUCIANO • LICÍTACON

fTCE/ns)/ns

TRANSPORTADORA MISSIO SILVIO LUIZ REMBOWSKI ■

344 1TDA ' ME
23.816.644/0001-58 72.101.926/0001-84

000/202023</br>000/000Ü ÜOO/S42Q23<ft7r>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

R$ 28.7500

ORÇAMENTO 423650/0029}
responsável: RANNA RADIIA SILVA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

MEHOitPRfÇO RS 28.76 HtoU AMTMÊTKA R$30.92 MeoUHA RS 31,00 cwTtwo paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data 16A0/2023 • Diário oficia! - EdIçSo: - Código; 44300882023PRE- 02 Data; 02/10/2023 • Diário oficial - Ediçio- • Códioo-
57600202023PRP 03: Data: 14/09/2023 • Diário oficial - Edi(áo: • Código. 46400542023PRE.

UNK DA AMOSTRA 01:

tlttp://wwwl.lce.r5.gov.br/aolicproO/f7p=50500;10;::NO:lD:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.fSOSOO CD ORGAO:1112a7D,14 443006iCS=10LflM5SUaVoE
V5y-4UCk-rC6M-TH " " " " "

LINKOA AMOSTRA 02;

5ttp://wwwl.tCB.is.gov.br/Bpllcprod/f7p=50500:10::;NO:10:P10JD_UCrrACAO.P10 PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO;1104S16 14 57SOO£iCS"lVWtrOtÍ48aE
i9kNH7J0lJ5liTiautk " " " "
UNK DA AMOSTRA 03:

rittp://vi(WWl.tce.rs.go*.bf/8pllcprod/f7p-50SOO:10::;NO:10:P10 IO_UCrTACAO,P10 PAG RETORNO,F505D0 CO ORGAO:1098946,14.4640aí-cS"llPlUm3GerLZ
2K9iOLEwOXdflHAI " ' " " "

LOTWnreM 01/003 OESVW PAORAO 2.28 COEPKHMTl DE VARIAÇAO 7.13% JS^TIMATICO MÉDIA ARrrWÉTICA

DESCRIÇÃO DO rrEM

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER, FIAT OUCATO MERCEOEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

OROAO / UF /
FORNECEDOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

44300 ■ PM DE CANELA •

UCfTACON ftCEAtSI/RS

lUCUNO CAZARA CORRÊA

LTOA

37.209.310/0001-20

46400 - PM DE DOM

FEUCIANO - UCfTACON

fTCE/RSl/RS

SILVIO LUIZ REHB0WS4I -

ME

T2.1Ü1.936A3001-84

município DE PAJNEL/341-

Prefeitura Municipal de Ppinel -
SC - pNCP/s:

VALMIRARSENIODEUELO

14.466.366/0001-16

í>OOn82023<ArvOO(MOOO 000/642023</br>00(MIODO i 01641862000/0123100/000921)23

AMOSTRA DE niEÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

MENM PREÇO RS 28.75 MeDUAWTMtDC* R$31.92 MEDIANA RS 33.00 auTtiue paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Daia: 16/10/2023 • Olârlo oficial - Edição: - Código: 443Q0882023PRE. 02: Data: 14/09/2023 - Diário oficial - Ediçio: - Código-
46400642023PRE. 03: Data: 09/01/2024 • Diário Oficial • Ediçio: - Código: 016ÜBB20000123-1-000009/2023.

LINKOA AMOSTRA 01:

hCtp://wwwl.tce.r5.gov.br/apltCDrod/T7p=50S00:10:::NO:10;P10 ID UCfTACAO.PlO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1112870.14.44300SiCS»lDiaM55UaVoE
v5y-4UCk-rC6M-TM

UNK DA AMOSTRA 02;

http://wwwI.tce.r5.gov.br/aplicpro0/f?p-50S00:10:::NO:10;P10 ID LICITACAO,P10_PAG RETORNO.FSOSOO CD OftGA0:1098946.14,46400SíS-l)PlUni3GerLZ
2Hg|0LEwOXdflHAI

LINK OA AMOSTRA 03: htlps;//pncp.gov.br/apo/edltals/01608820000123/2023/QQ0009

LOn/TTEM 01/004 DESVIO PADRAO 8.18 COEFKIENrE DE VAAIAÇAO 9.78% MATEMATICO MEOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

CONSERTO DE PNEUS DE VEICULO TIPO CAMINHAO /MODELO IVECO TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E MICR0-ÔNI8ÜS OU SIMILAR

ORÇAMENTO «2368000293
RESPONSáVEL RANNA «AOI|A SRVA CUNHA



i.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

SQJDO-PM DE

INDEPENDÊNCIA-

ôRoAo/gp/ : ljotacon iTCEmsuRs
FORNSCEOOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

AZOUM PNEUS LTOA

23.173.286/000t-02

44900 - PM DE CATUlPE •
LICITACON (TCE/RS)/RS

ANOERSON DALTROZO

37.128.478/0001-01

78000 • PM DE NOVA BOA

VISTA-UCITACON

fTCE/RS)/RS

MECANICA BOAVISTENSE

LTDA-ME

93.740,330/0001-02

000/042024</br>000/0000 | 000/302023</B'>000/0000 ' 000/372023</hr>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

smiAÇÃo

MENOR PREÇO RS 76,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$ S3,67 MSJIANA RS 80.00 critCmo PADRÃO DO SISTEMA

FWre DAS AMOSTRAS: 01: Data; 09/02/2024 - Dlàrto oficiai - Edição: - Código: 5030042024PCE. 02: Data; 18/07/2023 - Diário oficial • Edição- - Código-
44900302023PRE. 03: Data: 19/09/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 78000372023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01:

hrtp://wwwl.tce.r5.gov.br/aBllcproO/f7D"50500:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORN0.F50500 CD ORGAO:lI54120,14,503006.cS"lcmaWOLuZ-Z-
BV525-IX0MubxEGc " " " " " "

LINK DA AMOSTRA 02:

liRB://wwwl.tCB.rs.gov.br/Bpllcprod/f?p»50500:10:::NO:10:P10JD LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CO ORGAO;10a5363.14.44900SiC5"lu7y5xl42VZc
lY-SsqirfNQFHuO

UNK DA AMOSTRA 03:

nttB;//wwwl.tce.rs.gov.Br/8plicprod/f7p"50S00;10::;NO:10:P10JO_LICITACAO.P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1101402.14,78000S'CS=14Gr3OoHEfM
HvxlrSpiamnôVA

Lon/niM 01/005 desvio paimiAo

OESCRIÇiO DO riEM

COCFiaENTE DE VARIAÇAO 9,39% ÜSsSStKO MÉDIA ARITMÉTICA

CONSERTO DE PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONR/ELAOORA CASE 8456 PA CARREGADEIRA. RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

42SOO-PM DE

BOSSOROCA-LICITACON

(TCE/RSimS

FRANCISCO ALENCASTRO

OA SILVA

25.342.412/0001-30

41700 - PM DE BARÃO DE
COTECIPE • UOTACON

(TCEfllSI/FS

ALOOHAR DUGLOKINSKI

1S.S43.299/0001-06

78000 - PM DE NOVA BOA

VISTA-UCITACON

ÍTCE/RSimS

MECANICA aOAVISTENSE

LTDA-ME

93,740.330/0001-02

00a/782023</br>000/0000 0Q0/402023</br>O00/[)000 | 00D/372023</br>0QQ/0(10Q

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO I

MENOR PREÇO RS 135.00 MEDIAARITMÉTICA R$154,17 MEDIANA RS 157.50 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 05/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 42500782023PRP. 02: Data: 22/09/2023 - Diário Oficial - Edição: • Código:
41700402023PRP, 03: Data: 19/09/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 7S000372023PRP.

UNK DA AMOSTRA 01:

bttp://wwwl.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=5D500:10::;NO:10iP10JD UCITACAO.PIO PAG_RETORNO.F50500_CD_ORGAO:1097411.14.425006iCS=lD9PGe5VmjcG
BkOAvjOxIpOumi

LINK DA AMOSTRA 02:

bttB://wwwI.tce.rs.90V.br/aplicprod/f7p=50500:l0:::NO:10:P10JD_UCfTACAO.P10_PAG_RETORNO.F50500.CD.ORGAO:1100420,14.41700SiCS=10JUq76ldjL9
Bnyt2Dnrn-]cp53Ao

OUÇAHCWrO »13f50M3»3

REVONSÃVEt' RANNA CADIIA SILVA CUNNA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

UNK OA AMOSTRA 03:

lRB://v.wwl.lce.rs.gov.br/apliCprod/f7p=50S00:10:::NO:10:P10JO.IJCrrACA0.P10.PAG.RETORNO,F50500 CO ORGAO:llD1402,l4.7800OSiCS=UGfaOoHEIM
HvxlrSlJllSfTirÈVA

LOTE/ITEM 01/006 DESVIO PAORAO COEFiaEHTl DE VARIACAO 0,00% MATIMATICO MÊOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

OESMONTAGEM E MONTAGEM OE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT GRANO SIENA. FIAT UNO OU SIMILAR

AMOSTRAS

ÓRGiO / UE /
FORNECEDOR

, $6700 - <>M OE SÀO
I FRANCISCO DE PAULA-
, LICrTACON OCE/RSirnS

. FÁBIO JÚNIOR PAZINE
SILVEIRA 0013923307S

I 1B.6S6.219/0001-S2

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

I 000/262C23</br>00(VDOOO

AMOSTRA OE PREÇOS

PREF.HUN. DE

FRANCISCO
8ELTRA0 -

PR<br>(UASG

98756S)

RECAPADORA

MARRECAS LTDA

0S.6e9.41Sm)l-38

AMOSTRA OE

PREÇOS

MUNICÍPIO OE smo O'ABA0*A I 2

- município de smo dabadia -

PNCP/GO

MOTO PECAS & BORRACHARIA

OLIVEIRA EIREU
39.430.268/0001-07

OI7/404B900/ai09100/037S2023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

smiAçAo

23/06/2023

MENOR PREÇO RS 20.00 MÉM* ARITMÉTKA RS 20.00 HEDUMA RS 20.00 aurÉMO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 23/06/2023 ■ Diéiio oficial - Edição: - Cãdigo: S8200262023PCE. 02: Data: 10/10/2023 - Diário oficial - Edição: • Código: N.
Pregão:1362023/UASG:987S65. 03: Data: 08/08/2023 • Diário oficiai - Edição: - Código: 01740489000109-1-000375/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:
littp://w«vwl.lce.f5.gov.br/aplicprod/f7p-50500:10: :NO lOiPlO 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAQ:lD76272,14,5B2006íCS"lt5Z2b()dlMhl
gVOZeoTrrKIl^MHI

LINK DA AMOSTRA 02:

htto.//comprasnet.gov.br/|lvre/Pregao/AtaEleCronic0.asp7co_no_uasg-987S6S&uasg-987S65&nuinDrp>il362023&iCOdigoModalidade°5

LINK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gOv.br/app/edrtaiS/01740489000109/2023/Q0037S

LOTE/TTEM 01/007 DESVIO PADRAO 2.45 COEFtaENTE DE VARIAÇAO 10.67% m^MATICO MÉDIA ARTTMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

DESMONTAGEM E MONTAGEM OE PNEUS OE VEICULO TIPO PICAPE/MOOELO HILUX, L200. SIO OU SIMILAR

ORfiAO / UF /
FORNECEDOR

PREfiAO/
ARP/
PROPOSTA

I pref.mjn.de

I FRANCISCO

' 8ELTRA0-

' PR<br>|UASG
I 987665)
I RECAPADORA
! MARRECAS LTDA
OS.689.415/OOD1-38

AMOSTRA DE

PREÇOS

41700 - PM DE BARÀO OE
COTEGIPE - LlCÍTACON

(TCE/HSI/RS

jOAOOA SILVA-MEI
3S.B19.82B/D001-5D

SB200 - PM DE SÃO
FRANCISCO DE PAULA-

UCITACON fTCE/RS)/RS

FÁBIO JÚNIOR PAZINE
SILVEIRA OB139233075

18.856.219/0001-S2

0ci0/402023</br>000/0000 | 000/262023<jbr>000/00a0

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

ORÇAMENTO *23650/00143
RESPONSÁVEL RAWW MRIA SILVA CUIMA



'"■^3
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-OOD - DOM PEDRO/MA

10/10/2023

snuAcAo

MENOR PREÇO R$ 20.00 MtOlA ARITMÉTICA R$22.97 MEDIANA RS 22,90 CRirCRio PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Daü; 10/10/2023 - Oiério oficial - Edição: - Código: N. Pregâo:1362023/UA5G:987565. 02: Data: 22/09/2023 • Diário oficial
Edição.-Código: 41700402023PRP. 03: Data: 23/06/2023-Diário oficial-Ediçáoi-Código: 5B200262023PCE.
LINK DA AMOSTRA 01:

rinp://comora5net.gov.bf/1ivfe/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg=98756S6iuasg=9875656.numprp=1362023SrCOdigoModBlidade=5
LINK DA AMOSTRA 02:
liCtp://ww>vl,tce.r5.gov.bf/apllCprod/f?P"50500;10:;:NO;10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:I10042D 14 41700&£s-10IUo76ldlL9
pryt2Dnm-jcp53Ao " " ~ ~ i
UNK DA AMOSTRA 03:
nttp://wv»w:.tce.r5,gov.br/aplicprod/f7o=50500:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAOil076272,14.582006iCS-lt5Z2oodlMhl
gVOZeoTrrKil_MHI " " ^

LOTE/ITEM 01A)08 DESVIO PADRÃO 3.38 COEFKIf NTE OE VARIAÇAO 9.45% SÍ^SatICO MÉDIA ARfTMEnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS OE VEICULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ SENZ SPRINTER OU SIMILAR

MeAO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

I  01 02 03

] 41700 - PM DE BARÃO DE $>100 ■ PW DE SÃO 44900 - PM DE CATUlPE ■
; COTEGIPE-UCITACON MARTINHO ■ UCITACON UCTTACON ITCE/RSI/RS
I  rrCEmSl/RS (TCBRSl/RS
I  ANOERSON DALTR020
; JOÃO OA SILVA-Ma JAJRPRANCKE WAGNER- 37.128.478/0001-01
{ 3$.ai9.e28/0001-SO ME I

36.669.447/0001-03

000/4D2023</t>r>000/0000 000/012023</bri>000/D000 000/302023</br>DOO/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçÃo

MENOR PREÇO R$31.00 MÉDU AHnwtTKA R$ 35.78 MEDIANA RS 38.00 CRITtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/09/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 41700402023^19. 02: Dala: 21/11/2023 - Diário oficial • Edição: • Código:
5910CI12023PCP. 03: Data: 18/07/2023 • Oiério oficial - Edição: • Código: 449003Q2023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01;
fitto//wwwl.tce,rs.gov.bf/apllcprod/f7p=50500:10:::NO:10.P10JD_UCrrACAO,PlD_P4G_RETORNO,F50500_CD.OReA0.1100420,14,4170í}ics=10JUq76ldtL9
pnYt20nm-(cpS3Ao

LINK DA AMOSTRA 02:
hnp.//wwwl.tce.rí.gov.br/aplicprocl/f?p=50SOO:10::;NO;10:P10JD.UCrrACAO.P10.PAG_RETORNO,F50500 CD ORGAO;U24869.14,S9100SrCS=IHG-yrOePe2B
c3riv94CwdpXii5Dec

LINK DA AMOSTRA 03:
rittp://wwwl,tce,f5.9OV-br/apl!cprod/Pp=50S00:10:;:NO;10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CO ORGAO;10a5363.14,44900SiC5=lu7y5)tl42V2c
lY-SsqJITfNOPHuO

LOTE/rreM 01/009 DCSVIOPADRAO 1.53 COEFiaENTEDEVARlAÇAO 3.98% mctCMATKO MÉDIA ARITMÉTICA

OftCANENTO «23690100293
RESPONSÁVEL; RANNA MRJA SLVA CUNHA



FIs, II- JJf

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000- DOM PEDRO/MA

DESMONTAGEM £ MONTAGEM VEICULO TIPO CAMINHAO /MODELO IVECO TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS OU SIMILAR

6R6A0/ UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARp;

PROPOSTA

COORDENAÇÃO
REGIONAL AMAPÃ E
NORTE 00

PARA<Dr>(UASG
19407SI

AU LUX SERVIÇOS
ECOMEROOLTDA

13.iaB.995/O001-S0

69300 - PM DE NOVA

ESPERANÇA DO SUL •
UCITACON rrCE/RSVRS

MILTON JOSE MONTEIRO
MONEIRO

04.47S.167/0D01-60

41400-PM DE

ARVÜREZINHA • LICITACON
(TCE/RS)/RS

SIMONE GASPAR DE LIMA &

CIA LTDA

14.311.106/0001-10

QOD/3E2023<'bf>DaO/0000 | 001/012023</br>000/OODa

AMOSTRA DE

PREÇOS
«MOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

NENOR PREÇO RS 39,00

U/12/2023 18/12/2023

RS41,0000 j RS 43.0000

MÉDIA ARITMÉTICA RS 41.00 MEDIANA RS 41.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/06/2023 • Dláno oftclal - Efliçâo; - Código: N. PregSo:32023/UASG 194075. 02: Osta: 11/12/2023 -Oiéno oficial - EdlçSo'
• Código 693a0382023PCE. 03; Data; 18/12/2023 - DIÃrio oficial - Edição: - Código: 414001012023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01: httO:'«compfasnetBov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co.no.uasg=1940756fuasg=194075Sriumprp=32023Siccic)igoModalldade=S

LINK DA AMOSTRA 02:

litto://wwwl,tce.rs.gov.br/aollC|KOd/f?0-50500:10:::NO;10:PIO 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,FS0500 CD 0RGAO:1124175,14,69300SrCS«lEZ9ml7*(T9Cq
Kg2e_uVB6DfYR0«A

LINK DA AMOSTRA 03:

httpi//wwwl.tce.fS.gov.br/aplicorDdff?p"50500:10:::NO:10;P10JD UCIT4CAO,P10_PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGA0:1132535,14,41400SiCS"15d2T|lT2zB6
Jb2S3hBQCp4xzireA ' " '

LOTE/TTEM 01/010 DESVIO PADRAO COEPiaENTE DE VARIAÇAO 4,14% puí^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONIVElAOORA CASE BASB PÃ CARREGADEIRA. RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

I 61600-PM DE
I TIRA0EN1TSD0SUL-
I ücrr/icoN trcE/Rsi/RS

Órgão / uf /
FORNECEDOR ' DANIEL MARTINELU

04726321070

I 30.107.470/0001-10

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

44900-PM DECATUÍI^-
UCrTACON (TCE/RSl/RS

ANDERSON DALTROZO

37.128.473/0001-01

57102 -DAE-DEP. DE

Acua e esgotos-
SANTANA DO LIVRAMENTO

- UCITACON (TCE/R.

LUÍS ALBERTO SEHNEM-

HE

08.650.999/0001-70

C0<l/062023<lbl>(»an000 I 000;302023</br>000/0000 I 000/552023</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

MEÇO

smiAçÃo

MENOR PREÇO RS 94,00 MÉOIA ARITMÉTICA RS 99.33 HCDIANA RS 100.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 13/06/2023 - Diáho oficial - EdIçãO: - Código: ai80062023CHP. 02: Data: 18/07/2023 - Diário Oficial - Edlçio: • Código:
44900302023PRE. 03: Data: 08/12/2023 - Diáno oficial - Edição' - Código: 57102552023PRP.

OBCANENTU »23650l«0J93
•ÍS^OHSAVf l- KAOQA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Rubrica

LINK DA AMOSTRA 01:

hUp://ww«l.tce.r5.goV-br/apllcprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ID_UCITACAO,P10 PAG RETORNO,F5D5Ü0 CD ORGAO:1051B22,5,ai800Scs=lfXSnTHzNeXYI
CsjMyiWIR7KR5A0

LINK DA AMOSTRA 02:

fittp://wwwl.tce.rs.30v.br/apilcprod/f7p=-50500:10:::NO:10:P10 ID_LICrTACAO,P10 PAG RETORNO,F50500 CO_ORGAO:1085363,14,44900Sc5-lu7y5xlA2VZc
ir-SsqjrfNQPHuO

LINK DA AMOSTRA 03;

bttp:/Mwwl.tce.rs.gov.brftp1lcprod/f7po50500:lü::;NO:10;P10 10 LICITACAO,P10 PAG RETORNO,F50500 CD_ORGAO:1127999,14,571025iCS=lkOwvD*9COtY
9F*M4hm3yP6IRbcl

ORCANEWTO •23«J0>OO2S3
nCSPONUVEU MNNA kADIlA SILVA CUnHA



Fls.n"_

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 • DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRtçAO

LOTEÕÍ"-*!

pmticipacAo no custo total

100,00%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

LOTEOl-1

DESCRIÇÃO

01/005 - CONSERTO OE PNEJs"MÃÕUINAS~m"ÕD£LÕ
MOTONIVEIADORA CASE 84SB PÂ CARREGADEIRA,
RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

01/004 - CONSERTO OE PNEUS DÊ VEICULO TIPO

CAMINHÃO /MODELO 1VEC0 TEaOR. VW 13190 E
ÔNIBUS E MICRO-ÕNIBUS OU SIMILAR

01/010 - OESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS
MAQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE 845B PA
CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

01/009 - DESMONTAGEM E MONTAGEM VEICULO HPO

CAMINHÃO /MODELO IVECO TECTOR, VW 13190 E
ÔNIBUS E MICRO-ÕNIBUS OU SIMILAR
Ol/DOe - DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS OE

VEICULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT
MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU
SIMILAR

01/003 - CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO

VAN/MOOELO OU SIMILAR RENALT MASTER. FIAT
DUCATO MERCEOEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

01/002 - CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO

PICAPE/MODELO HILUX, L200, SIO OU SIMILAR

01/001 - CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO
FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

01/007 - DESMONTAGEM E MONTAGEM OE PNEUS DE

VEICULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX. L200. SIO OU
SIMILAR

01/006 - DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS

VEICULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU
SIMILAR

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

25,67% Ã

42,3S% A

58,92% A

67,11% A

74,26% A

BO.64% 6

66,82% B

91,41% B

96,00% C

100,00% C
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.76S-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORÇAMENTACiO
5.1. BASE LEGAL E jURISPRUDENCIAL. A metodologia oafa elaPoração do orgamerto estimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços ISCP) é estruturada como
aderência à Lei n' 14.133/2021. ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços oublioada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Edição 20211 e a Lei n> a.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência para elaCKiraçáo do orçamento estimativo: os normativos internos do ente púBliCd devem definir o
responsãvel pela elatroração do orçamento Idoravante designado 'orçamentlsta'). com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao princípio da segregação daa
lunçses: O orçamentista não pode exercer, no âmbito do drgão pesguisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento; Lei n" 14.133/21. art. 5». caput, e Acórdãos n' 2829/2015-P/TCJ e n* 686/2011-

P/TCU. 5,2.3, Dos parãmatros da pasquisa utilizados paio SCP. de acordo com o art. 23. ã 1<. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2,3.1.
contrataçêes similares feitas pela Administração Pública (inciso II). retirada de fontes oEclais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositórios

públicos) com indicação especióca para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário, 5.2.3.2. pesquisa direta
com fornacadoras (inciso III). mediante cotação realizada ceio usuário, com validação da área de atuaçáo. dados do fornecedor e elementos formais: 5.2,3.3, sítios

aietrênicos especializados ou da domínio amplo (IV). incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5,2.4. O SCP
sugere ao orçamentista. em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial: 5.2.5. A eventual indicaçãq de marca ou fabricante de referência para d item oesquisado. salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para lacilitar a descrição do objeto, sendo admitida a colação de objetos equivaientes. similares ou de meltior qualidade (conforme Acórdão n'

808/2019 do Pienáno do Tribunal de Contas da União). 5,2,6. Na elaboração do orçamento estimativa, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5,2.6,1. para

contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior á data da realização da coleta das amostras [Lei n° 14.133/21. art. 23. ã ix, il), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na

falta desse, a data de homologação: 5.2,6.2, para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (lei n* 14.133/21, art. 23. ã IP IV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possivei

esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificabva idônea (Acórdão TCU 2ã31/2011-Plenáno). 5.2.6.. D SCP realiza automaticamente um Juízo critico
sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentlsta, saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço

inexequlvel. na seguinte ordem: 5.2.6.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai iniciai), 5.2.8.2. segundo, exclui as amostras
inaxequíveis. assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) Inferior à mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor. 5.2,8.3. terceiro, exclui as
amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor:
5.2.8.4. O 5CP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por

entendei ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5,2,9, Apds o juízo crítico, o SCP calcula o preço de
referência por melo da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação
oomo critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber.
5.2.9.1. se o çoehciente de variação for menor ou Igual a 2S% Ivinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples):
5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% Ivinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9,3. O SCP permite que
ao orçamentlsta atnbuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e Imear para todos os itens. 5.3. DAS
RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsablIiza-se: 5,3.1.1, Pela arquitetura de Sua metodologia de orçamentação: 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outras contratações públicas", la que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são edltãvels pelos usuários. 5.3.2. D SCP não se responsabiliza 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos
llcitatôrios que deram origem aos preços registrados e publicados. senOo de reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação: 5.3,2.2, Paia
veracidade dos dados dos contratos e atas de registra de preços inseridas pelo orçamentlsta. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentisla. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO tISUARIO.
5.4.1. O orçamentlsta é responsável por: 5.4.1.1. mantet seu logm/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal: 5.4.1.2. reproduzir correta e adeguadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, orojetc básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade interessada, 5.4.1.3. solicitar esclarecimento à Unidade interessada sempre que observar qualquer impropnedade nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçaOos; 5,4,1,4, selecionar amostras pue. dantro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado locai, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores etc: 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, luntando o
comprovante (contrate, e-mail ou AR) no sistema: selecionar os fomeceOores a serem consultados, mediante Justificativa: fixar o prazo para resposta ao oeOldo de cotação
oroporcional ã complexidade do objeto: validar os oontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do forneceflor (ofícios, e-mails de solicitação,
cotação de preços etc.) ou cert)f1car a não resposta: 5,4.1.6 O usuário deve venficar a data de vaildade da ata ou da vigência do contrato. 5.4.1.7. rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao firal.

A Metodologia utilizada na elaboração bo presente orçamento estimativo tem aderência a Lei n ° 14.133. de 1° de abril de 2Q21 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), ait 23. especialmente no que tange &s fontes de pesquisa admitidas (ã 1°).

INNA KADUA SILVA CUNHA

CPF/Matrícula 4038-3

Portaria n" OOOOOO/OOOO
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Este orçamento foi gerado com o auxPio do Sistema Cesta de Preços,
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DESCWÇite
CESTA oe PREÇO SI

WLDIt TOTAL

CESTA DE PREÇOSI

VALOR TOTAL

CESTA DE PREÇOS*

VALORTOTAL

METMOLOOIA

APUCACIA

VULUMT. VUt. TOTAL
BS1WMM ESmUDOtMA

(PldPWJW UNTT.EaT.-OTDl

1  CONSERTO DE P»EUS VEICULO LEVE MODELO FIATORANDSIENA. FIAI UNO OU SIMILAH

2  rrüJSPHTnOERJEUS VEICULO'nPOPCAPE/HOOELOHB.UX.LEOO.SIO OU SIMILAR '
CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TTO VANMOOELO OU SIMILAR RENALT MASTB2.'fÍÃT

' DUCATO MERCECeZ BENZSPPpttfr fv i «mii ar
CONSERTO DE PNEIS DE VEICULO TIPO CAMINHÃO MODELO IVECO TECTOR. VW13190

*  E eWIBÜS E MIMOÕNBUS OU SIMILAR
CONSERTO OE PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONrvELAOORA CASE SdSB pS

®  CARREGADEIRA RETR0ESCAVAD6IRA CASE OU SIMILAR
DESMONTAGEH E MONTAGEM OE PNEUS VElCULO LEVE MODELO RAT GRAND SIENA.

®  FIAI UNO OU SIMILAR
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VElCULO TIPO PICAPE/MODEIO HILUX, L2O0.
S10OU SIMILAR
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VElCULO TIPO VANJMODELO OU SIMILAR
RENALT MASTER. PtAT DuCATO MERCEOEZ BENZSPRINTER OU SIMILAR
DESMONTAGEM E MONTAGEM VElCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO TECTOR VW
13190 EÕNI9USE MICROÔNIBUS OU SIMIUm
DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE SdSB
PA CARREGADEIRA RFTROESCAVADEIRACASE OU SIMILAR

120 R$ 22.M RI 2 741.00 RI 23.00 RI 2 760.00 RI 23.00 R3 Z760.00

120 R» RS 3 4W.OO RI 31.00 RI 3720.00 RS 33.00 RI 3.960.00

120 RI 2IJI RI 34M.OO RI 33.00 RS 3 960.00 RS 34.00 RI 4 060.00

120 RI ^,00 RI 9.120.00 RI 99,00 RS 9 600 00 RI 95,00 RI 11 400.90

100 RI Idl.OO RI 13 300.00 RS 157.90 RI 15 750.00 RS 170.00 RI 17,000.00

120 RI 20,00 RI 2.400,00 RI 20,00 RI 2 400.00 RS 20.00 RI 2.400.00

120 RI 20.00 RI 2 400,00 RI 22,90 RI 2 746.00 RI 26.00 RI 3.120.90

120 RS 91.00 RI 3 720.00 RI 36.00 RS 4 560 00 RI 36.33 RI 4 599,60

120 RI 38,00 RS 4 680,00 RS 41.00 RI 4 920 00 RS 43.00 RI 5.160.00

iOO RI 94.00 RS 9 400.00 RI 100 00 RI 1G 000 OO RI 104 00 RS 10 400 90

RI 22,97 RI 2756.40

RI 30.92 RI 3 710.40

RI 31,92 RI 3 639.40

RI 63.67 RI 10 940,40

RS 154.17 RI 16 41750

RI 20.00 RI 2 40060

RI 22.97 RI Z 75640

RI 35,76 RI 4 293S0

RS 41.00 RI 4 92090

RI 99.33 RS 9 93310

Vaienglobal M 66,66711

Dcm Pedro • MA. 21 de de 2024

VALOR TOTAL ESTIMADO: RI W.flff^&ES&EKTA MIL E CtNÚUEMTA E SETE F
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei n" 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de enipre.sa para Prestação de Serviços de Borracharía a serem exe

cutados nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do municipio de Dom Pe-
dro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as ativida

des administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso XIII do art. 6" da Lei

n° 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude dos serviços desta contratação serem considerados comuns, onde

envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com o inciso I do Art. 13. Decreto Municipal n° 04 de 09 de janeiro de 2024,

que regulamenta a Lei n° 14.133. de T de abril de 2021. em que se faculta a não elabo

ração do Estudo Técnico Preliminar - ETP. entendemos possível, por meio deste Termo

de Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contra
tação.

Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO UND. QTD.

CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA.

FIAT UNO OU SIMILAR
UND. 120

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PICAPF./MODELO HILUX, L200, S10

OU SIMILAR
UND. 120

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RE-

NALT MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTEROU SIMILAR
UND. 120

CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO

TECTOR, VW I3I90 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
UND. 120

CONSERTO DE PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE

8458 PÁ CARREGADEIRA. RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR
UND. 100

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO

FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR
UND. 120

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO TIPO PI-

CAPE/MODELO HILUX. L200. SIO OU SIMILAR
UND, 120

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO TIPO VAN/MO

DELO OU SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ

SPRINTER OU SIMILAR

UND. 120

DESMONTAGEM E MONTAGEM VEICULO TIPO CAMINHAO /MODELO

IVECO TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
UND. 120

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MAQUINAS MODELO MOTONI

VELADORA CASE 845B PÁ CARREGADEIRA. RETROESCAVADEIRA

CASE OU SIMILAR

UND. 100

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
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1.3.1. A empresa contratada deverá entregar os serviços/produtos no prazd-^de^lá-
(vinte e quatro) horas, de acordo com sua proposta apresentada. Os objetos recebidos pro
visoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
1.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na propo.sta, devendo ser substi

tuído no prazo de 02 (dois) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

1.3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e con
seqüente aceitação. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respon
sabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
1.3.4. Os bens deverão ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, pre
valecendo o maior.

1.3.5. GARANTIA: Os serviços/produtos serão garantidos pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante o que for maior, contra quaisquer
espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo à contratada, após a co
municação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias. as devidas cor

reções.

1.4. A vigência da contataçâo será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do contrato,

nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021. podendo ser prorrogado por até 05 (cinco) anos
em conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

1.4.1.0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação á vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encon

tra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades re

correntes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva e

corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no ambiente

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, uma vez que os veiculos oficiais devem

estar em plenas condições de funcionamento e conservação, á disposição do serviço sempre

que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o atendimento e

assistência devidos.

3.2. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também

se toma necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP; 65.765-000.



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabiüdade: Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios,

menor poluição, tais como: Racionalização do uso de substancias potencialmente tóxico-

poluentes; Substituição de substancias tóxica por outras atóxicas ou de menor toxidade;

Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de
desperdícios/poluição;

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O serviço deverá ser prestado na sede da empresa contratada, num prazo máximo de 24
(vinte quatro) horas, após a chegada do veículo juntamente com a autorização de fomecimento
emitida pela Secretaria responsável.

5.2. O prazo de entrega do objeto em condições de uso será de 24 (vinte e quatro) horas após a
emissão da autorização de fomecimento.

53. Obrigações da CONTRATADA:

5.3.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obri
gações constantes neste Termo de Referência;

5.3.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência;

5.3.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumi

das. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório;

5.3.4. Não transferir a outrem, no lodo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

5.3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a docu

mentação na fase de habilitação;

5.3.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enqua

drando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas cor

respondentes.

5.4. Obrigações da CONTRATANTE:

5.4.1. Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento ou prestação dos serviços efetivamente

realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.4.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclu

sive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto
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à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçSo. o que
não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;
5.4.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CON
TRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parte.s. de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

63. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A formalÍ2taçâo da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6. Após a assinatiu-a do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o

art.l6° Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n° 14.133, de
1° de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade

da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, c anotará os problemas que obsiem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administratrvo-
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório tina! com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18°

Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n" 14.133. de 1° de
abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
dem^dar decisão ou adoção de medidas que u!trapa.ssem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da

contrat^âo, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.



ESTADO DO MARANHÃO y
PREFEiTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30 ^
riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratoS'
e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,
contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula

contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados, com
o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
apresentada.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias. a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento defmltivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

7.10.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
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(dez) dias úteis para fins de liquidação, na Ibrma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade'
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos

cadastros de fornecedores do município.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHAO \ ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 ' ^ ^
7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA hàp tenha
concorrido de alguma forma para tanto, llca convencionada a taxa de atualização finanSerra-
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

I = (TX/lOOl. assim apurado: 1 =

365 365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percenttjal da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Ntimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75. II. da Lei n° 14.133/2021). sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
GLOBAL.

8.2. Os serviços serão prestados de forma continuada.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos;
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Contrato Social ou Declaração de Firma individual se houver; \
RG e CPF dos Sócios;

Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda

Estadual ou equivalente em cada Estado);

Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de Ar
recadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município);

Certificado de regularidade de situação - FGTS;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. Lei 12.440/2011, de 07 de julho
de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos;

• Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação vi

gente;

• Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes
soa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Qualificação Técnica

8.5. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Aviso de

Dispensa de Licitação.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta

ou indiretamente na execução do OBJE Fü, conforme tabela abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VLR.

ünitAric

VLR.

TOTAL

n
CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO LEVE MODELO

FIAI GRANO SIENA. FIAT UNO OU SIMILAR
UND. 120 RS 22,97

RS

2.756,40

2
CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO PICAPE/MO-

DELO HILUX, L200, SIO OU SIMILAR
UND. 120 R$ 30,92

RS

3.710,40

3

CONSERTO DE PNEUS VEICULO TIPO VAN/MO-

DELO OU SIMILAR RENAI.T MASTER, FIAT DU-

CATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

UND, 120 R$31.92
R$

3.830,40
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CONSERTO DE PNEUS DE VEICULO IIPO CAMI

NHÃO/MODELO IVECO TECTOR. VW 13190 EÔNl-

BUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR
RS 83.67

RS
10.040,4

CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTO-
NIVELADORA CASE 8458 PÁ CÁRREGADEIRÁ. RE-

TROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VEI

CULO LEVE MODELO FIAT GRAND SIENA. FIAT UND.

UNO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEI

CULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX. L200. SIO OU

SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEI

CULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT

MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRIN-

TER OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM VEICULO TIPO CA

MINHÃO/MODELO IVECOTECTOR, VW 13190 E ÔNI
BUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MAQUINAS

MODELO MOTONIVELADORA CASE 8458 PÁ CAR

REGADEIRA. RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMI

LAR

9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 60.057,60 (sessenta mil,

cinqüenta e sete reais e sessenta centavos), conforme os preços unitários, constantes da

Tabela do acima.

RS 154,17

RS 20,00

RS 22.97

RS 35,78

RS 41.00

RS 99.33

0

RS

15.417,00

RS

2.400,00

RS

2.756,40

RS

4.293,60

RS

4.920,00

RS

9.933,00

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n®

11.246, de 2022. Decreto Municipal n° 01 de 09 de janeiro de 2024. que regulamenta a Lei n®

14.133. de 1° de abril de 2021. Lei Complementam.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar

n° 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 26 de março de 2024.

Francisca de Sou.sa Damaceno

Assessora Administrativa

Matricula n° 3968-1
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Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia LiJ^ía Lopes Reitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

I  F's, n" 3^

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0318.002/2024 -

SEMAFÍN

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos

veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

Prezada Sra. Mara Brasil de Freitas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo 2024.0318.002/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 60.0S7,60 (sessenta mil e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos)

r

Dom Pedro - MA, 03 de abril de 2024.

l"i.'iaHiiiiiaiH

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNP3: 06.137.293/0001-30

Memo N" 003.04/2024 Dom Pedro (MA), 03 de abril de 2024.

Sra. Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Prezado Senhor,

Em atenção a solicitação de dotação para Contratação de empresa
para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos
pertencentes á frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA., estamos
encaminhando conforme segue:

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 60.057,60 (sessenta mil e cinqüenta e sete reais e
sessenta centavos)

ORGAO 06 • SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

26.451.00S8.2013.0000 • MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E URBANISMO
- Outros Serviços De Terceiros - Psssoa Jurídica

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Maru Uíjuiluu 1 leífãs
CRC n". MA?Ób82841/0-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharía a serem executados

nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso li do art. 75 da Lei 14.133/21, foi

respeitado o iimite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com

o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício

financeiro.

Restitua-se os autos (SETOR FINANEIRO/CONTABILIDADE)

Dom Pedro - MA, 04 de abril de 2024.

jI\ji!.uAvJ4jcA
Sônia Lijcla Lopes Feítosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

FIs, n=_3_;

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo n^ 2024.0318.002/2024 - SEMAFIN

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal n^ 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 04 de abril de 2024.

Sônia Lúcb Lopes Faltosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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em créditos adicionais, nos termos do inc. II, S 1' do art, 32 da Lei

Complementar 101/2000 e arts, 42 e 43. Inc, IV, da Lei n» 4,320/1964.

Art. 4B - As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União,

81» - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNiAO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito Oca o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei. em caráter Irrevogável e Irretratável, a modo "pro solvendo',
as receitas a que se referem os artigos 150 e 159, Inciso I. alíneas "b",
"d", *e". "f" e parágrafo 3» da Constituição Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art 167, inciso IV, da Constituição Federal de
1988, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a

substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito.

82» - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNiAo, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia ã garantia da União, às operações de

crédito de que tratam esta Lei, em caráter Irrevogável e irretratável, a
modo 'pro solvendo', as receitas a que se referem os artigos 158 e

^159, inciso I, alíneas "b", 'd", 'e" e T, complementadas pelas receitas
^vlbutárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4» do art, 167,
^vodos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas

em direito.

83» - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e

posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica

Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados,

8 4» • As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente,

independentemente de nova autorização,

Art. 5» • O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir

o BANCO 00 BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
Irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das

receitas de transferências mencionadas no caput do art, 2», os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devida por força dos contratos a que se refere o art, 1».

Jftarágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
^^adlmpiemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e

não pagas,

Art. fi» • Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de

cooperação e termos que possibilitem a execução da presente
Lei;

bi aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
instituição financeira a ser contratada referentes às operações
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de
financiamento:

c. aceitar o foro da cidade indicado pela Instituição financeira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos,

Art. 7» • Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos

pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art, 1».

Art. 8» • Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei,

Art. 9» • Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO
DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a Inscituiçào financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no
contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou quaiquerdsquer) oucra(s) conta(s), salvo ais) de destinação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às
amortizações e pagamento final da divida, nos prazos contratualmente
estipulados,

81» - No caso de os recursos do município não se encontrarem
depositados no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU na
instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a Instituição depositária autorizada a debitar, e
posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU da instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
às amortizações e pagamento final da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

82» - Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do $ 1» do art, 60
da Lei n» 4,320, de 17 de março de 1964,

Art. 10» - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COtÍNASrÊrriÀDd^
MARANH&O, AO DÉCIMO OITAVO DIA DO MÉS DE JANEIRO
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. -A-J

j  i is. iV
Valmira Miranda da Silva Banvso |
Prefeita Municipal I

Pub//ca<foW; CARLOS tbOS^SANTOS
Código identificodor: e40Bd461247ks^899cad9ac42S75a^

PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM nORO

PORTARIA N» 309, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTAMA N> 309. DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação
nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art, 6», bem como no

artigo 8», da Lei 14.133/2021:
CONSIDERANDO O Decreto Municipal n» 001/2024, que estabeleceu as
normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município:
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso 30 procedimento llcltatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação:
CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxillares:
RESOLVE:

â
ww/w.famem.org.br 73/172
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Art. 1* Designar os servidores abaixo para atuarem como Agerites de

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei no 14.133/2021:
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.860.453-15
II- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMISSIONADO, CPF:
003.128.033-11

III - GEORGIANA TROVAO MOREIRA UMA, COMISSIONADA, CPF:
644.888.963-9

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operaclonallzação.
condução e Julgamento das dispensas eletrônicas no sítio oficial
eletrônico do município.
Art. 2' Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoelros, conforme o disposto no art. 8b, $5' da Lei
14.133/21.

Art. Designar os servidores relacionados no art. 1> desta Portaria

para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Município, na qualidade de membros.

Art. 41 Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de
Apoio nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021:
I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO; CPF:

014.852.143-60

II - MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
CPF: 803.235.023-24

^11- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
^^14.852.143-60

Art. 5* Os servidores relacionados no art 1^ desta Portaria quando não
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoelros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art. 69 As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

00 MARANHAO, EM 17 OEpLNEIRO DE 2024.

AJIton Mote dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código Wentíffcador; ab07e2dm9285bl4ef7b7bc82dc7e8

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
^ FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE MISTO (REURB - S E REURB -

S)

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNOIÃRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público

Interno, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica sob o n*
06.314,439/000-75, com sede administrativa situada na Avenida Cel.

Rosalino, n.° 238, Centro, CEP; 65.65.625-000, Município de Duque
Bacelar - MA, por Intermédio do Excelentíssima Senhor Prefeito,

FRANCISCO FLÃVIC LIMA FURTADO, em Observância ao princípio
constitucional da publicidade, inscrito no art 37, caput, da Constituição
da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que Instaurou,
com fundamento na Lei Federal n^ 13.465/2017, de 11 de julho de
2017, PROCEDIMENTO DE REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL (Reurb-S) - Processo n<> 001/2023, de 16 de janeiro
de 2024, tendo como beneficiários os moradores do Núcleo Urbano

Informal Consolidado denominado 'Bairro Vargem Redonda", dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do mês
de janeiro de 2024.

Francisco FUvto Uma Furtado

Prefeito Municipal

Publicado por AL£XANDR0 FURTADO DA COSTA
Código identificador: Ile00aff44a24490b9d8ae6e360fcce9

EXTRATO DE CONTRATO N» 0401/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA, através da Sec. Mun. De Educação, Cultura,
Esporte E Lazer e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA. CNPJ:
10.820,441/0001-93; OBJETO: fornecimento de moveis e

eletrodomésticos. Conforme especificações conbdas no processo
licitatório modalidade Pregão Eletrônico N» PE-020/2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Federal

10.024/2019, Decreto Municipal n® 01/2021 e subsidiarlamente, no que
couber, as disposições da Lei n® B.666/93, a Lei Complementar n®
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR

GLOBAL: RS 56.309,44 (Cinqüenta e seis mil. trezentos e nove reais,
quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 31/12/2024,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 02 OS - sec. Mun. de Educação. Cultura, esporte e Lazer;

12,122,0003.1005.0000 - Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, CuK.
Esporte e Lazer;

12.361.0020.2064.0000 - Manutenção do QSE;
12.361.0019.2125.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MDE;
020206 FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BAS:I
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL- 30%;

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente;

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e

Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Basica, SIGNATÃRIOS: Sr. Jefferson da Silva Aguiar, CF^:
055,695.043-70,, pela contratada e o Sr, Jaies-Móura defcq^as
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Du^te
Bacelar - MA 04 de janeiro de 2024. \

Fls,. n" 3*r
Adv. Sandra Maria da Costa /
OAB/PI 4650 Assessor jurídico. >

Publicado por NAYARA CRISrm
Código Identificador: 7542302463c09bõdbb

^ffCAR GOMES
ÓÍ^0Í7ab53.

EXTRATO DE CONTRATO N9 1801/2024

Processo Administrativo n® 196.2023 ; REF.; Pregão Eletrônico n®
027/2023. OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinal), destinados à
Secretaria Municipal de Saúde: AMPARO LEGAL: Lei n® 10.520/02,
Decreto r® 10.024/19 e disposições da Lei n® 8.666/93 e suas
alterações posteriores - VALOR GLOBAL: RS 189.550,00 (Cento e
oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais): VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 16 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAÇÃO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMSilO 0024 20810000 Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambulatorial e Hospí; 10 0024 2083 0000 Manutenção da
Rede de Urgência e Emergência e SAMU: 10 0024 2080 0000
Manuterição das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE
DESPESA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. CONTRATADA; BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES,
inscrita no CNPJ n® 38.425.303/0001-29: CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA, SIGNATÃRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges, CPF n® 081.214.774-09. pela contratada e Ana Leonor
Batista BurlamaquI. Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA, 18 de janeiro de 2023.

ã i; '(''/fo
www.famem.org.br 74/172
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNP) N2 06.137.293/0001-30

Hs.ii

rubrica

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA ^

DISPENSA ELETRÔNICA N«XX/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0318.002/2024-
SEMAFIN

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhào.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO: |
Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de

Contratação designado pela Portaria Municipal n- 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos Interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa

SEGES/ME n" 67/2021 e demais legislação aplicável.

IbBJETO; Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia á serem executados nosi
veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? ^ INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?

SIM fMO
TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

SESSÃO PÚBLICA ~ V ■

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:

24 (vinte e quatro) horas, contados da emissão da Ordem de Serviço.

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro

LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia XX/XX/2024, às XXhXXmin (horário de Brasília - DF]
INÍCIO DA ETAPA DE LANCE:

de XXX de 2024 às XX:XX horas fhorário de Brasília - DFl

DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

XX de XXXXX de 2024 às XX:XX horas (horário de Brasília - DF)
REFERÊNCIA DE TEMPO:

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

INFORMAÇÕES:

Agente de Contratação; Gardênia dias da Silva e-malL licitacaodompedro@gmail.cotn
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. ^
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnaçòes serão divulgadas no endereço eletrônico:
www.comprasdQmpedro.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHAO
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N^ XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2024.0318.002/2024 - SEMAFIN

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto

Federal 10.024/2019 e nos termos do art. 75, II da Lei n- 14.133/2021, tornar público o

interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao
serviço, nos termos e condições abaixo.

KiJCI »J WO umi lú I URlll$Í

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia XXX

deXXXX de 2024, na plataforma do site rhttps://www.comprasdomDedro.com.br/1.

2. OBIETQ

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia a serem

executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de
Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

(https://www.comprasdompedro.com.br/} e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste editai, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da

mesma.
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4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendríTrentcTas

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO 1 [Termo de

Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva

ordem de serviço.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,

durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço por Global

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo

único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência:

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RG e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
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m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legisiaçãtí'
vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de

abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;

n) Declaração que atende ao disposto no artigo 7-, inciso XXXIII, da Constituição Federal

e fins do disposto no inciso VI do art.° 68 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021.

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação
da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://www.comprasdompedrQ.com.br/l e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.
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9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os.-
termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais
regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

"ORGÂO 04 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12.361.0164.2055.0000 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇAO-QSE

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica"

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: licitacaodompedro@gmail.com.

Dom Pedro/MA, xxx de xxxx de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Faltosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n® 3446-1
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75. II, da Lei 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia a serem

executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de
Dom Pedro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as

atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso XIII do art.

6= da Lei n^ 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude dos serviços desta contratação serem considerados comuns, onde

envolve objeto de padronização peia Administração, de baixa complexidade/vulto,

e de acordo com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n® 04 de 09 de janeiro de

2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a

não elaboração do Estudo Técnico Preliminar • ETP, entendemos possível, por meio
deste Termo de Referência, descrever a solução e demais informações necessárias

para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

ITEM DESCRIÇÃO
1

UND. QTD.

n
CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO KIAT GRAND SiENA, FIAI UNO

OU SIMILAR
UND. 120

2
CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX. L200, SIO OU
SIMILAR

UND. 120

3
CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT
MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

UND. 120

D
CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO
TECTOR.VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

UND. 120

5
CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE 845B
PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

UND. 100

6
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT

GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR
UND. 120

B
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO

PICAPE/MODELO HILÜX, L200, SIO OU SIMILAR
UND. 120

8

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO VAN/MODELO
OU SIMILAR RENALT MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU

SIMILAR

UND. 120

9
DESMONTAGEM E MONTAGEM VEÍCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO
TECTOR, VW13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

UND. 120
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n'

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MÁQUINAS MODELO
10 MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA UND. 100

I CASE OU SIMILAR
1.3.1. A empresa contratada deverá entregar os serviços/produtos no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, de acordo com sua proposta apresentada. Os objetos recebidos

provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

1.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

1.3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e conseqüente aceitação. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não

exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato.

1.3.4. Os bens deverão ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor,

prevalecendo o maior.

1.3.5. GARANTIA: Os serviços/produtos serão garantidos pelo prazo mínimo de 12

(doze) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante o que for maior, contra quaisquer

espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo à contratada, após a

comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, as devidas

correções.

1.4. A vigência da contatação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do Art 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 05

(cinco) anos em conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

1.4.1. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos

encontra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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3.1.0 serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção pjeventi^
e corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no
ambiente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, uma vez que os veículos
oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do
serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o

atendimento e assistência devidos.

3.2. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção
também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de

desperdícios, menor poluição, tais como: Racionalização do uso de substancias

potencialmente tóxico-poluentes; Substituição de substancias tóxica por outras atóxicas ou

de menor toxidade; Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas
práticas de redução de desperdícios/poluição;

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei n^ 14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. O serviço deverá ser prestado na sede da empresa contratada, num prazo máximo de

24 (vinte quatro) horas, após a chegada do veículo juntamente com a autorização de

fornecimento emitida pela Secretaria responsável.

5.2. O prazo de entrega do objeto em condições de uso será de 24 (vinte e quatro) horas

após a emissão da autorização de fornecimento.

5.3. Obrigações da CONTRATADA:

5.3.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

5.3.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência;

5.3.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

Hcitatório;
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5.3.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças^—
5.3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação;

5.3.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
técnicas correspondentes.

5.4. Obrigações da CONTRATANTE:

5.4.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.4.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias,

inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade

encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais

e legais;

5.4.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em confoTniidade^
com o art.l6 - Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro [MA), coordenará a atualização do
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6.10.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art

18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de

1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do

Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA].
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6.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cmn^ri^ae'
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

6.20.0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, CEP: 6S.765-000, Dom Pedro (MA).
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7.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços^"f5sta:ao^
no prazo máximo de 30 (trinta^ dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados,
com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta apresentada.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.
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7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mante^tido^se-íT

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c} os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n- 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b] identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
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7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norrhalinen^
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:

. assim apurado: 1

365

1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n-123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procecKqignto
CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2. Os serviços serão prestados de forma continuada.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos;

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município):

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação

vigente;

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Qualificação Técnica

8.5. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Aviso

de Dispensa de Licitação.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO
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9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitárjíi^'

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:
VLR. I VLIL

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. .]_ ^ ünitArio total
CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO LEVE MODELO FIAT , R$

1  IJND 120 RS 22 97
GRANDSIENA.FIATUNOOUSIMILAR ' 2.756,40

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO I R$
2  UND, 120 R$30,92

HILUX.L200.S10 OU SIMILAR 3.710,40

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU ~
3  SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ UND. 120 R$31,92 „

3.830,40
BENZ SPRINTEROU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO I
RS

4  /MODELO IVECO TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E UND. 120 R$83,67
MICROÔNIBUS OU SIMILAR 10.040,40
CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO I

5  MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ CARREGADEIRA, UND. 100 R$154,17
RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR 15.417,00
DESMONTACEM E MONTAGEM DE PNEUS VEÍCULO LEVE R$
MODELO FIAT GRANDSIENA, FIAT UNO OU SIMILAR ' 2.400,00

R$ 22,97

R$ 30,92

R$31,92

R$ 83,67

R$ 154,17

R$20,00

VLR.

TOTAL

R$

2.756,40

R$

3.710,40

R$

3.830,40

R$

10.040,40

R$

15.417,00

R$

2.400,00

DESMONTACEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO

TIPO PICAPE/MODELO HILUX, L200, SIO OU SIMILAR

DESMONTACEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO

TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER, FIAT

DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

DESMONTACEM Ê MONTAGEM VEÍCULO TIPO
CAMINHÁO/MODELO IVECO TECTOR, VW 13190 E
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

DESMONTACEM E MONTAGEM PNEUS MÁQUINAS
MODELO MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ

CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU

SIMILAR

R$ 22,97

R$ 35,78

R$41,00

R$ 99,33

R$

2.756,40

RS

4.293,60

R$

4.920,00

R$

9.933,00

9.2. o custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 60.057,60 (sessenta

mil, cinqüenta e sete reais e sessenta centavos), conforme os preços unitários,

constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.^ 14.133/2023 e suas alterações e Decreto^*®'
11.246, de 2022. Decreto Municipal n- 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 26 de março de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno
Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcip Lopes Feitosa Mamado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n® 3383-1

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro. CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0318.002/2024 - SEMAFIN

CONTRATO /2024 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICIPIO DE DOM PEDRO/MA

EA EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhor[a) , CPF n.® ,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa
, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada

à  , neste ato representada por , CPF n.® , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 2024.0318.002/2024 e em observância às disposições da Lei n®
14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Prestação de
Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos pertencentes à frota

municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA., nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕES

xxxx

UNIDADE QT.
VALOR

xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx xxxxx

VALOR

UNITÁRIO TOTAL

xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como

fundamento legal o arL 75, II, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais
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alterações, tudo constante no Processo Administrativo n^ /2024, do qual pa^»-a.fezep-
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contataçào até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da
assinatura do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n^ 14.133/2021, observando
disponibilidade de créditos orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Item 5 do Termo de Referência.

SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção

em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art 92. V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 31/01/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha[m) a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato.
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contrai

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor [Lei n^ 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (arL 137,11, da Lei n.- 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
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bens de terceiros. ,
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116, da Lei n.®

14.133, de 2021];

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
{art. 116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021];

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei
n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação
dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XJV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos
157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido árgãíf
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda:

12.11 .caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art 14, inciso IV, da Lei n.-14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art 3®, § 3-, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
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específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na, dotação

abaixo discriminada;

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ul)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n- 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n®

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art, 92, §18)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Dom Pedro-MA, 06 2024.
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to

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável iegai da CONTRATADA
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de

Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 05 de abril de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM ^

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N» /2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
NÚMERO: 2024.0318.002/2024

EMENTA: Contratação de empresa para Prestação de
Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos
pertencentes à frota municipal, na sede do município de
Dom Pedro/MA. Base Legai: Lei n^ 14.133. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS. IMTTRESSE PÚBUCO
DEMONSTRADO.

1. OBIETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinaüva, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o prindpio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

isso, passa-se a análise do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia a

serem executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de

Dom Pedro/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Licitatório

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstítucional

(Lei n® H. 133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licitatório (princípio da otwigatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são dassicamente denominadas de "inexigibtiidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei n® 14.133/21, respectivamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negódo ao procedimento formal e

burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade espedfica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de lidtação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

Pública (inteligência do inciso II do art. 75, Lei n® 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o art. 182 da Lei n® 14133, todos os anos deve

ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei

dedarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho aaescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economiddade.

A Lei n® 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Adminislração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São drcunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.
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Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA peia possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei

14.133/21.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 05 de abril de 2024

Samiltton de Jesus D. Tavares
AssAor jurídico

Poft/ria NS 07/2021

Samiltton d( sus Damaceno Tavares

isor Jurídico
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação eletrônica,
para a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharla a serem executados
nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA, visando
atender a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente Contratação de empresa para
Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos pertencentes à frota municipal,
na sede do município de Dom Pedro/MA. no valor estimado de R$ 60.057,60 (sessenta mil, cinqüenta
e sete reais e sessenta centavos), foi prevista na programação orçamentária de 2024 da Secretaria

Municipal de Administração e Finanças - SEMFIN.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do vaíor da
contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela unidade
gestora no exercido financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1°, ambos da Lei 14133/21,
bem como do art. 5°, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida, nos
termos do art. 75, inciso I! e § 3°, da Lei n° 14.133/2021.

5. Apôs o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de contratação,
os autos foram apreciados peta Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico em

cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021, para fins

do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n" 04. de 04 de

janeiro de 2021, da Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do

procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA. 09 de abril de 2024.

Sônia Lqcia Lope^ FeitosãKMachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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'  AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA .

rftiSPENSA ELETRÔNICA N« 006/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2024.0318.002/2024 -
'  SEMAFIN

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n- 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa
SEGES/ME n" 67/2021 e demais legislação aplicável.
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharía a serem executados nos
veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? ^ INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRATO

LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP7

SIM _ NÃO
TIPO DE LICITAÇÃO? ~ MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO GLOBAL ABERTO

SESSÃO PUBLICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
24 (vinte e quatro] horas, contados da emissão da Ordem de Serviço,

LOCAL ONDE ACONTECERÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro fhttps://vvww.comprasdompedro.CQm.far/].
LIMITE DO CADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:

Até dia 17/04/2024, às OShOOmin (horário de Brasília - DF)
INÍCIO DA ETAPA DE LANCE:

^ 17 de abril de 2024 às 08:00 horas (horário de Brasília - DF]
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

17 de abril de 2024 às 08:00 horas (horário de Brasília - DF]
REFERENCIA DE TEMPO:

Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação

relativa ao certame.

'  INFORMAÇÕES:
Agente de Contratação: Gardênia dias da Silva e-maíl:

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico;
wwwcnmprasdnmpedrn.com.hr e no portal do Município; httP;//dompedrC'.ma.gQV.br e Vincularão OS

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N® 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0318.002/2024 - SEMAFIN

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação,
designado por portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto
Federal 10.024/2019 e nos termos do arL 75, II da Lei n® 14.133/2021, tornar público o

interesse deste Poder Público Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao

serviço, nos termos e condições abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador,

devidamente designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições

de segurança ■ criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 17

de abril de 2024, na plataforma do site fhttps://www.cQmprasdomDedro.cnm.hr/l.

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia a serem

executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de

Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA

fhttps://wvvw.cQmprasdompedro.com.br/j e que cumpram as devidas formalidades dos

documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo que o não atendimento de

quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou

indiretamente sobre a execução dos fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os

custos necessários à sua execução, em face desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura da

mesma.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.

4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de

Referência) deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta anteriormente apresentada.

4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectiva

ordem de serviço.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar,

durante o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço por Global

5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as

exigências de habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em

arquivo único, no formato PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação

exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo
único, no formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta;

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência:

b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

c) RO e CPF dos Sócios;

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);
e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa):

f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado):

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado):

h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação

vigente. Para as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de

abertura, como forma de comprovação de sua capacidade financeira;

Declaração que atende ao disposto no artigo 7^, inciso XXXIII. da Constituição Federa!

e fins do disposto no inciso VI do art" 68 da Lei n-14.133, de 01 de abril de 2021.

IU»J a 1 stCÈ lliJ4 »J 4; M :J I m « a aiMi fA

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data

e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-à

automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em

desacordo com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação

da empresa classificada em primeiro lugar.

7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a
solicitação no sistema.

8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com

disputa", onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes

interessados encaminharam ao sistema do Portal de Compras de Dom Pedro/MA
fhttps://www.cnmprasdompedro.com.br/l e suas respectivas propostas de preços, que ao

fim deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não

previstos neste Edital serão decididos pelo Operador.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todo&w-

termos deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais

regulamentam este procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

"ORGÃO 06 - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 26.451.0058.2013.0000 •

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E URBANISMO 3.3.90.39.00 -

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica"

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no

sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade.

11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas

para o seguinte e-mail: lieitacaQdomDedro@pmail.com.

Dom Pedro/MA, 12 de abril de 2024.

Sônia Lújpia Lopes Feitosa MVchado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n^ 3383-1

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MAJ.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art 75, II, da Lei n« 14.133/2021

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia a serem

executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do município de

Dom Pedro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as

atividades administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso XIII do art

68 da Lei ns 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude dos serviços desta contratação serem considerados comuns, onde

envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto,

e de acordo com o inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n® 04 de 09 de janeiro de

2024, que regulamenta a Lei n® 14,133, de 1® de abril de 2021, em que se faculta a

não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio

deste Termo de Referência, descrever a solução e demais informações necessárias

para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados:

ITEM DESCRIÇÃO

CONSERTO DE PNEUS VEICULO LEVE MODELO FIAT CRAND SIENA, FIAI UNO

OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO HILUX, L200. SIO OU
SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT
MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO /MODELO IVECO
TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO MOTONIVELADORA CASE 8450
PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VEÍCULO LEVE MODELO FIAT

CRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO

PICAPE/MODELO HILUX, L200, SIO OU SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEICULO TIPO VAN/MODELO

OU SIMILAR RENALT MASTER, FIAT DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU

SIMILAR

DESMONTAGEM E MONTAGEM VEICULO TIPO CAMINHAO /MODELO IVECO

TECTOR. VW 13190 E ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

UNO. QTD.

UND. 120

UND. 120

UND. 120

UND, 120

UND. 100

UND, 120

UND, 120

UND. 120

UND, 120

á
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DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MÁQUINAS MODELO
MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA UND. 100
CASE OU SIMILAR

1.3.1. A empresa contratada deverá entregar os serviços/produtos no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, de acordo com sua proposta apresentada. Os objetos recebidos

provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta.

1.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituído no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

1.3.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e conseqüente aceitação. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não

exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato.

1.3.4. Os bens deverão ter prazo de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor,

prevalecendo o maior.

1.3.5. GARANTIA; Os serviços/produtos serão garantidos pelo prazo mínimo de 12

(doze) meses ou pelo prazo estipulado pelo fabricante o que for maior, contra quaisquer

espécies de defeitos, contados da data efetiva da entrega, devendo à contratada, após a

comunicação do contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, as devidas

correções.

1.4. A vigência da contatação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do ArL 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 05

(cinco) anos em conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

1.4.1. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos

encontra-se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades

recorrentes dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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3.1.0 serviço se justifica face ao interesse público de executar-se a manutenção preventiva
e corretiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades praticadas no

ambiente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, uma vez que os veículos

oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do

serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações emergenciais, receber o

atendimento e assistência devidos.

3.2. Além disso, além da salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção

também se torna necessária com vistas à segurança dos usuários dos veículos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de

desperdícios, menor poluição, tais como: Racionalização do uso de substancias

potencialmente tóxico-poluentes; Substituição de substancias tóxica por outras atóxicas ou

de menor toxidade; Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas

práticas de redução de desperdícios/poluição;

4.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas e modelos.

4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade; não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

96 e seguintes da Lei n-14.133, de 2021.

5. EXECUÇÃO DO OBjETO
5.1. O serviço deverá ser prestado na sede da empresa contratada, num prazo máximo de

24 (vinte quatro] horas, após a chegada do veículo juntamente com a autorização de

fornecimento emitida pela Secretaria responsável.

5.2. O prazo de entrega do objeto em condições de uso será de 24 (vinte e quatro) horas

após a emissão da autorização de fornecimento.

5.3. Obrigações da CONTRATADA:

5.3.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

5.3.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações

contidas no Termo de Referência;

5.3.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo

licitatório;
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5.3.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediaTrte-
prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
5.3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filiai da empresa que apresentou a

documentação na fase de habilitação;

5.3.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações

técnicas correspondentes.

5.4. Obrigações da CONTRATANTE:

5.4.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços

efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.4.2. Fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias,

inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade

encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e

completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais

e legais;

5.4.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela

CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua ínexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,admitindo-seo uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caput].

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
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6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 ® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n-

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no

âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato,

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) riscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art.

18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de

1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do
Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
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6.15.0 ílscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas—
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO
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7.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura de serviços deverão constar os serviços efetivamente prestados,

com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta apresentada.

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art 75 da Lei ns 14.133. de 2Q21. o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas peta

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período.
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7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se-ar

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ÍI do art 75 da Lei ns 14.133. de 2021,

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
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7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente;-

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira

devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

I = ÍTX/IOOI. assim anurado: I = f6/lQQ1 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75,11, da Lei n® 14.133/2021), sob
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
8.2. Os serviços serão prestados de forma continuada.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3. Para Fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da

Fazenda Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada

Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de

Finanças Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho

de 2011.

Qualificação Econômico-Financeira

8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação

vigente;

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Qualificação Técnica

8.5. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Aviso

de Dispensa de Licitação.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO
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9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e

total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO UND. QTD. 1
VLR.

UNITÁRIO

VLR.

TOTAL

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO LEVE MODELO FIAT .

GRANDSIENA, FIAT UNO OU SIMILAR
UND, 120 R$ 22,97

RS

2.756,40

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO PICAPE/MODELO
HILUX, L200, SIO OU SIMILAR

UND. 120 RS 30,92
RS

3.710,40

CONSERTO DE PNEUS VEÍCULO TIPO VAN/MODELO OU
SIMILAR RENALT MASTER. FIAT DUCATO MERCEDEZ

BENZSPRINTEROUSIMIUR

UND. 120 R$31.92
1

RS

3.830,40

CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULO TIPO CAMINHÃO

/MODELO IVECO TECTOR, VW 13190 E ÔNIBUS E
MICROÔNIBUS OU SIMILAR

UND. 120 RS 83,67
1

RS

10.040.40

CONSERTO DE PNEUS MÁQUINAS MODELO
MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ CARREGADEIRA,

RETROESCAVADEIRA CASE OU SIMILAR

UND. 100 RS 154,17
RS

15.417,00

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS VEÍCULO LEVE

MODELO FIAT GRAND SIENA, FIAT UNO OU SIMILAR
UND. 120 RS 20,00

RS

2.400,00

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO

TIPO PICAPE/MODELO HILUX, L200, SIO OU SIMILAR
UND. 120 RS 22,97

RS

2,756,40

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEUS DE VEÍCULO

TIPO VAN/MODELO OU SIMILAR RENALT MASTER, FIAT

DUCATO MERCEDEZ BENZ SPRINTER OU SIMILAR

UND. 120 RS 35,78
RS

4.293,60

DESMONTAGEM E MONTAGEM VEÍCULO TIPO

CAMINHÃO/MODELO IVECO TECTOR, VW 13190 E
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS OU SIMILAR

UND. 120 RS 41,00
RS

4.920,00

DESMONTAGEM E MONTAGEM PNEUS MÁQUINAS
MODELO MOTONIVELADORA CASE 845B PÁ

CARREGADEIRA, RETROESCAVADEIRA CASE OU

SIMILAR

UND. 100 RS 99,33
RS

9.933,00

9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 60.057,60 (sessenta

mil, cinqüenta e sete reais e sessenta centavos), conforme os preços unitários,

constantes da Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.o 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n-

11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1- de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 26 de março de 2024.

'Wvv-ü/aLa

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula 3383-1

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXOU

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0318.002/2024 - SEMAFIN

CONTRATO /2024 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

E A EMPRESA PARA OS FINS QUE

SE ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas 72,

Centro, nesta cidade, inscrito no CNP|/MF sob o n® 06.074.712/0001-31, neste ato

representado pelo neste ato representado pela Senhoria) . CPF n.^ ,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa

, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNP] sob o sediada

à  , neste ato representada por , CPF n.® , doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n® 2024.0318.002/2024 e em observância às disposições da Lei n®

14.133/2021e Decreto Municipal n- 05/2024, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente de . mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Prestação de

Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos pertencentes à frota

municipal, na sede do município de Dom Pedro/MA., nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕES UNIDADE QT.

xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx

VALOR

UNITÁRIO

xxxxx

VALOR

TOTAL

xxxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos <Iq

fundamento legal o art. 75, II, da Lei 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais

alterações, tudo constante no Processo Administrativo n® /2024, do qual passa a fazer
parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contatação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 05

(cinco) anos em conformidade com a inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam

no Item 5 do Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção
em que o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 31/01/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será''
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art 92. X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou

em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do

Protocolo.
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8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92. XIV. XVI e XVII)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estejasçodo^

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.^

14.133, de 2021):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, íí, d, da Lei n-14,133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

n® 14.133, de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante

dispensa de licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação

dos serviços, portanto não se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n^ 14.133, de 2021, desde

que devidamente observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos

157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista

no Termo de Referência.
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11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME ns 26, de 13 de abril de 2022,

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
hipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório [art. 131, caput, da Lei n.- 14.133, de 2021).

12.10.0 contrato poderá ser extinto ainda;

12.11.caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de 2021);

12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante [art. 3®, § 3®, do Decreto n.®

7.203, de 4 de junho de 2010).
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VIU) - —^
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n® 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n®

14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®

14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133,

de 2021, e ao art 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

17. FORO (art 92, §1®)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em

02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
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Dom Pedro - MA, de de 2024.

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Responsável lega! da CONTRATANTE

Responsável legai da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1.

2.
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Aviso de Contratação Direta n° 006/2024/2024

Local: Dom Podro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: 802 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA
\

Modalidade da contratação: Dispensa >Unparo legaU Lei 14.133/2021, Art 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo da Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/04/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 12/04/20241140 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 17/04/2024 00:00 (horário de Brasília)

kl contratação PNCP: 06137293000130-1-000023/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

(Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos pertencentes â frota municipal,

do município de Dom Podro/MA

I VALORTOTAL ESTIMADO PACOHPflA |
ueo.o&7.60 I

Itens Arquivos Histórico

Detcrlçãe: Vaiar unIUrto estimado: \Mortotal adknade:

CONSERTO DE PNEUS

VEICULO LEVE MODELO RAT

CRAW S£NA FIAT UNO OU

SIMILAR

CONSERTO DE PNEUS

VEICULO TIPO

PICAPE/MODELO HILUX.

L200. SIO OU SIMILAR

R$30.92 R$ 3710,40

CONSOTO DE PNEUS

VEICULO TIPO

VAN/MOOEIO OU SIMLAR

KNALT MASTER PIAT

DUCATO MERCEDEZ BEN2

SPRINTER OU SIMILAR

Rt 3.830.40

CONSERTO DE PNEUS DE

VEICULO TIPO caminhAo

/MODELO IVECO TECTOR.

VW13190 EÓNieuSE

MICRCÚNIBUS OU SIMILAR

R$ 10.040.40

CONSERTO H PNEUS

MAQUINAS MODELO

MOTONIVELADORA CASE

a45B PA CARREGADEIRA

RETROESCAVADEIRA CASE

OUSMILAfi

F^lm I < >

mi«j«nm4e«ecwpMaM)ei3T2S3aootw2024Q37**<d»4d-see



ANACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado peta Lei n® \4.133/Zl o Portal Nacioiiat de Coritrataçoes PuWicos íPNCP) e o sitio

eletrônico oticíal destinado a divul^çáo centralizada e obrigatória dos atos exigidos enn sede
de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

L gerido pelo Comitê Gestor da Rede l^lacionalde Contratações PObticas. um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10764. de 9 de agosto de ?0?1.

O desenvolvimento dessa vorsão do Porlaló vim esforço conjunto do construção do unia

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidâde e coiretude das informações e dos arquivos r^tivos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

AGRADECIMENTO AOS PARCEmoS

^BID 0
SERPRO

SEBRAE

T^yfo<lblt'nadc s ciOicAo d9 in'caniaco9s ret^oon^Ja^ a Ucvt*^ deEKO.
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naKWwgwwvpMwewisnnoaoinaazemAideiiMHM
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Dispensa Eletrônica 005/2024 - RER
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visando atender as Propostas<5EMARN

necessidades da

Prefeitura

Munictpal de Dom

Pedro/MA. 08S.:OS

DOCUMENTOS QUE

COMPÕEM A PASTA
TÉCNICA • «íEXO II
00 EOrrAL, ESTÃO
DISPONÍVEIS, PARA
CONSULTA E

DOWNLOAD. NO
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ps^EmmA.
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ftêtiçloOs
Serviços de
teractarta a sem

executados nos
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pertencente à
tetamunictpatf, na

Contratação de
empresa para os

serviços de

Fotocópias e

Encadernação das
2024.0117.00172024 AposUHias Didática,

< SCMED para o segmento

Educação infantil e
Ensino Fundamental

i, da Rede PútAtca

Municipal de Dom

Pedro-MA.

Registro de preço

para prestação de
serviços de locação
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ Ne 06.137.293/0001-30

l-;S l AlX) IX) MARANHÃO

i'Ri;Ki:iruRA municipal dl: ix)m pf.dro

AVISO DE SUSPENSÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N'\ 006/2024 - CPC/DP

A Preleilura de Dom Pedro. Esiado do Maranhfli). por meio da sua agcnle de contratação, toma público aos
interessados que da Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica n° 006/2024. cm rcfcrôncia. tipo menor preço global,
objetivando a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Borracharia a serem executados nos veículos
pertencentes à frota municipal, na sede do município de Dom Pcdru/\1A. marcada para às ShOümín do dia 16 de abril de
2024. está suspensa por motivos de conveniência administrativa. Dom Pcdro/MA. 16 de abril de 2024. üardCnia Dias da Silva
- Agente dc contratação.

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANO XVIII • N" 3331

32.464.577/0001-40. localizada na Rua Canopus, 79, Recanto do
Vinhais - São LuíS/MA - CEP: 65070-150. BASE LEGAL: artigo 65, inciso
I, alínea 'b", § 1® da Lei Federal n» 8.666/1993. OBJETO: acréscimo de
valor ao Contrato Administrativo n® 055/2024-SEMED, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL12ADA PARA
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. TENDO COMO ÓRGÃOS
PARTICIPANTES AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO,
COMÉRCIO, INDUSTRIA, FINANÇAS E DES. URBANO. EDUCAÇÃO. SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CENTRO
NOVO DO MARANHÃO/MA. VALOR GLOBAL: Fica acrescido o valor de
R$ 21.384,30 (VINTE E UM MIL, TREZENTOS E OITENTA E
QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS), correspondendo ao
percentual aproximado de 6% (SEIS PORCENTO), ao Contrato
Administrativo n® 055/2024-SEMED, a contar da assinatura deste
Termo Aditivo, que passa a ter o valor global de R$ 376.254,80
(TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E CINQÜENTA E
DOIS REAIS E OITENTA CENTAVOS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - 02
PODER EXECUTIVO, 02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 02
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 00, 12 Educação, 12 122
Administração Geral, 12212 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA, 12 122
0007 2007 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE

^EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 Material De Consumo
AsOO.O.O.l.SOO.lOOl-OOl 002, SIGNATÃRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA
^Cos SANTOS, portadora do CPF sob n° 013.926.003-08, e do RG n"

026634082003-0 SSP/MA. pela Contratante, e CAROLINE MELO
MENEZES, brasileira, portadora do CPF: 043.895.883-70 e do RG n®
0273996420044 SESP-MA, pela Contratada. Centro Novo do
Maranhão/MA, 09 de abril de 2024.

Publicado por ANDRé LU/S BARROSO BEZERRA
Código /dentrfícador: c984058e52fl4259dm93b834dc551f

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

lIVISO OB SUSPENSÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N». 006/2024 •
CPC/DP

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE SUSPENSÃO - DISPENSA ELETRÔNICA N«. 006/2024 - CPC/DP

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por melo da sua
agente de contratação, torna público aos interessados que datontratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica n® 006/2024,

m referência, tipo menor preço global, objetivando a Contratação de
empresa para Prestação de Serviços de Borrscharia a serem
executados nos veículos pertencentes à frota municipal, na sede do
município de Dom Pedro/MA. marcada para às ShOOmin do dia 16 de
abril de 2024, está suspensa por motivos de conveniência
administrativa. Dom Pedro/MA, 16 de abril de 2024. Gardênia Dias da
Silva - Agente de contratação.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identífícador. 4c08Sdl3m8f75al4038b0306060b94

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<
01.03.0203.001/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<
01.03.0203.001/2021

Ref. 01.03.0203.001/2021. Processo Administrativo n®
2024.0327.002/2024 - SEMAFIN. Objeto: prestação de serviços técnicos
de elaboração de projetos, acompanhamento e fiscalização de obras e
alimentação de sistema (SISMOB. SICONV, SIMEC) no Município de Dom
Pedro/MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, Inscrito no
CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro/MA. CONTRATADA: Nogueira Lima Serviços e Construções -
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n" 04.161.509/0001-77. Data das
assinaturas: 11 de abril de 2024. Assinaturas: Sõnla Lücla Lopes
Feltosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças,
Darwln Elnsteln Arruda Nogueira. Representante Legal.

Publicado por JOEL PINHEIRO DÊ ASSUNÇÃO
Código identificador. 197f41c4244ca0b9df87f989695S7b8d

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO AOITIVO AO CONTRATO N®
01.04.0203.001/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®
01.04.0203.001/2021

Ref. Contrato n® 01.04.0203.001/2021. Processo Administrativo n«
2024.0327.001/2024 -SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência da
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de
sistemas (hospedagem; domínio; bancos de dados; webmail;
tratamento e processamento de dados), desenvolvimento do portal com
extensão.ma.gov.br e locação da plataforma de transparência, esic,
ouvidoria, diário oficial do município, execução e alimentação do portal
da transparência da prefeitura municipal, suporte e treinamento para
atender as necessidades da secretaria municipal de administração de
Dom Pedro/MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses
e o acréscimo de 15% ao Contrato. CONTRATANTE: Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, Inscrito no CNPJ sob o
06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: Alexandre Coelho Lopes Maximize - 50LUCOES
GOVERNAMENTWS • ME. inscrita no CNPJ sob o n'. 34.152.898/0001-35,
Data das assinaturas: 11 de abril de 2024. Assinaturas: Sõnla Lúcia
Lopes Feltosa Machado - Secretária Municipal de Administração e
Finanças, Alexandre Coelho Lopes. Representante Legal.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/ficador: 8e72bc39d2ae606558e0ebld2d74b47e

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA • INEXIGIBILIDADE DEQ. y.
LICITAÇÃO 015/2024

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA sOTÍfc*/
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.032/2024-SEMUQ^^^ : , ,
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N®: IL 015/2024<Pl

N.,

Dispõe sobre a declaração de inexigibilidade de fícrtaçào, partf^
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR GOSPEL
'ANDERSON FREIRE" A SER REALIZADO EM 10 DE MAIO DE

2024, REFERENTE AS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO DO 42®
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE ESTREITO. PROMOVIDO PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE.

O Responsável Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais.
CONSIDERANDO que a situação se enquadra na Dispensa • Inciso II do
Art. 74 Le! N® 14.133/21 e alterações posteriores;

CONSIDERANDO que existe compatibilidade orçamentária e financeira
com a LOA e PPA;

â ;i :ai nh.ni^
rr.vpo

www.famem.org.br 15/87
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Pregão EleCfMco PE 009/2IR4 • DP

Concarrtnd* (Lei
14.123/2021) CE 001/2024 - DP

PregàoEWrômco

r, ,„■ PE 0C6/2D24.Pnegio Belíèntoi

DisperaaOetrOntce 0C6/2Q24 - RER

B. - . PE 006/2024.Pregão Elelranlco i;p|_,op

PróíeaeMMco

Dlfliecsa Eletrinica 005/2024

P«iSó.B«r4.fco

Dlspema Eletrãmu 004/2024

. _ pemám-ftegfa Qetronico cPtíDP

Oispers* Eletrônica 003/2024

r, ««H/M24-netiwiKo , _ çpt/ep

Registra de pregos para servlgos de impresiio griflcs e outras
correlatas, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Administração e Finanças e Assistência Social do Município de Oom
Pedro/MA.
Contratação da obra de an^iaçlo do prédio cte Escala Ariiteu Falcáo
Costa, com mio^Obr^. ferramentas e eQutpimentoi especlaUndos,
de acordo com os cntértos béslcoi e normas técnicas, de kitciasse da
Prefeitura Municipal Dom Pedra/MA. OBS,: OS DOCUMENTOS QME
COMPOEM A PASTA TtCHICA ■ ANEXO II 00 EOníN., ESTAD DCPONIVBS.
MRA CONSULTA E DOWNLOAD. NO SITE DA PREFEmjRA E NO LHM QLS
SE ENCONTRA NO EDITM.
Registro de preço para serviço de locaçáo de transporte escolar, com
veículos do tipo ònItKis e van, com manutenção e condutores escolares
devidamenip gualiMcsdos, para atender as necessidades da Prefeitura
MjHKipal de Oom Pedrg/MA.
Contratação de empresa para prestação de serviçis de ccilets de liio
domiciliar e lUnpeza púbÚca do Alunlefplo, com mão-de-obra,
Ferramentas e equipsmenta especializadas, de acordo com os Oltértos
básicos e normas técnicas, vfsartdo atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/«AA. OBS.i 05 DOCUMENTOS QUE
COWOEM A PASTA TÉCNICA - ANEXO II DO EDITAL. ESTAO DISPONÍVEIS,
nsRA CONSULTA E DOWNLOAD, NO SITE DA PREFEITURA.

Contratação de empresa paia os serviços de Fotocópias e EncademaçAo
das ApostiUias Dldãtka, pva » segmento Educação infantil e Ensino
FundamecAal 1, da Rede PlíbUca Municipal de Oom Pedro-AIA.
Registro de preço para prestação de serviços de locação de máquinas
pesadas para atender as necesstdades da nafettura Municipal de Dom
Pedro/HA.

REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR, 80MSA.
MATERIAL HIDRÁULICO E MAftRUL ELÉTRICO RNtA MANUTENÇÃO DE
POÇOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES OA RtEFEITURA MUNICIPAL
DE DOM PEDRO/MA. IREPETICÁã DO PE SRP H° (X)2/2I»4 - CPL/OP)
Contratação de empresa para os serviçi» de Fotocópias e Encadernação
das Aposiilhas Didálica, para o segmento Educação Infantil e Ensino
Fundamental t. da Rede Pública Municipal de Dom Pedro-MA.
Contratação de empresa para prestação dé serviços de manutenção
preventiva e corretiva da iluminação públKa, com mãe-de-ebra,
ferramentas e equipsmentcs esptclMfZBdM. de acordo com os critérios
básicos • normas técnicas, visando aiéndcr as neonUdades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. OBS.i OS DOCUMENTOS Ql£
COMPOEM A AtSTA TÉCNICA • ANEXO II DO EDfTAL. ESTAO DISPONfVBS,
SARA CONSULTA E DOWNLOAD, NO SFTE OA PREFEITURA.
Aquisição de ovos de chocolale paia serem utilizados n» atividades
socloassislencial da Secretaria Alunlcipal de Assistência Social, por meio
do Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) do munidplo de
Dom Pedro |MA).
Re^sbo de preço para fomecImeRto de gêneros atimentfcies deitliiidoi
ao preparo da merersda escolar para e alunos da Rede Municipal de
Ensine de Dom Pedro/MA. 'Tem COMUNICADO no campo
-pUBLtCAÇÚES'.
Contratação de enqiresa de engenharia para prestação de serviços
especializados, para MANt/TENÇÀO PREDIAL DA PREFEITURA no
município de Dom Pedro • MA.OBS.: OS DOCUAtCNTOS QUE C^PÓEM O
PROJETO BÁSICO - ANEXO II DO AVISO DE DISPENSA. ESTAO DISPOnIVCIS,
PARA CONSULTA E DOWNLOAD. NO SITE DA PREFEITURA E UNtt DE
ACESSO.
REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR, BCMA,
MATERM. HIDfiÁUUCO E MATERIM. ELÉTRICO MAA MANUTENÇÃO DE
POÇOS. VKANbO-ATEMOCRASNECEStlDiAMSOAFHSFEfTLMAMUMCIPM. .
DE DOM PEDRO/MA.

26/CM/20Z4 09:30

26/04/2024 08:30

23/04/2024 09:30

23/134/2024 08:30

AcDlhtmenta de
FVopostas

AcoUrimentfide
Prepottai

AcoUiimento de
^opostas

AcaltifinaMn de
^opostas

smCí'fiã.M" li

16/04/2024 08:00 Adjudkado

09/04/2024 09:30 Df^uta Encerrar

06/04/2024 09:30 Jdjudtoalo

03/04/2024 08:00

26/03/2024 08:30 Adjudicado

26/03/2024 08:00 Adjudicado

18/03/2024 09:30 Mjttfcade

14/03/2024 08:00 Adjudicado

13/03/2CI24.()9:30

http8://www.cx3mpra8dompedro,com.brftiome.lsf;jsessionid=XLMVQ6UCnUAnQcm7CB02Ruqt2WGbT7adNgu752xF.ip-172-3l-3i-74?windowld
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l/,MII).\nK: f'lU;l-i: iTURA MUNICIPAL -06127293000130
ÜA I A l)K CRIAC-ÀO: 29'1U'2024 11:37.4;
CÓIUCÜ DL AC I KN nCIDADK: |7204.S40-al6b-4nW-a964-20Pfia7cl4S63

enpj procadlmanto

06137293000130

id proc«dlm*nto

DE00620Z4SEMAFIN

RESULTADO

tipo resultado cpf envio data envio

00312803311 29^4/2024

Cpf data
exclusão exclusão

TolaI Resultado: 1
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